
S2-C4T1
F1.293

MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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Recurso n"	 143.876 Voluntário

Acórdão n°	 2401-00.207 — 4" Câmara / 1' Turma Ordinária

Sessão de	 7 de maio de 2009

Matéria	 AFERIÇÃO INDIRETA; CONSTRUÇÃO CIVIL - REGULARIZAÇÃO DE
OBRA

Recorrente	 ANTÔNIO POTY DE OLIVEIRA CAMPOS

Recorrida	 SRP-SECRETA RIA DA RECEITA PREVI DENCIÁR IA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 01/02/2006

CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO. OBRIGAÇÃO
RECOLHIMENTO. Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da
Lei a' 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos
segurados empregados, trabalhadores avulsos c contribuintes individuais a
seu serviço, descontando-as das respectivas remunerações e recolher o
produto até o dia dez do mês seguinte ao da competência.

OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE DE PESSOA
FÍSICA. AFERIÇÃO INDIRETA/ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE.
Aplicável a apuração cio crédito previdenciário por aferição
indireta/arbitramento na hipótese de deficiência ou ausência de quaisquer
documentos ou informações solicitados pela -fiscalização, que lançará o
débito que imputar devido, invertendo-se o ônus da prova ao contribuinte,
com esteio no artigo 33, §§ 3°c 4", da Lei n°8.212/91.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CON'FRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Tendo o fiscal autuante
demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento,
oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem
como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato
administrativo, nos termos da legislação cle regência, especialmente artigo
142 do CTN, não se cogita em nulidade do lançamento.

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE CONVICÇÃO
JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
Nos termos do artigo 29 do Decreto n" 70.235/72, a autoridade julgadora de
primeira instância, na apreciação das provas e razões ofertadas pela
contribuinte, formará livremente sua convicção, podendo determinar
diligência que entender necessária, não se cogitando em nulda decisão
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quando não comprovada a efetiva existência de preterição do direito de
defesa do contribuinte.

PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.

A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária ou
protelatória, com fulcro no § 2', do artigo 38 da Lei n o 9.784/99, ou quando
deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do
Decreto n" 70.235/72.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / 1' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e II)
no mérito, em negar provimento ao recurso.

• •

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente
, \

-•	 °Ét0Á 1 '•—4	 Á

RYCA ' HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA — Relator

Participaram, ainda, • 'esente julgamento, os Conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, Bernadete de Oliveira Barros, Ana Maria Bandeira, Cleusa Vieira de Souza, Lourenço
Ferreira do Prado, e Cristiane Leme Ferreira (Suplente). Ausente o Conselheiro Rogério de
Lellis Pinto.
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Relatório

ANTÔNIO POTY DE OLIVEIRA CAMPOS, contribuinte, pessoa física, já
qualificado nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da
decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária em Campinas/SP, DN
21.424.4/1117/2006, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições
previdenciárias devidas c não recolhidas pelo notificado, concernentes à parte dos segurados
empregados, da empresa, do financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e as
destinadas a Terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), incidentes sobre
a remuneração decorrente da mão-de-obra empregada em construção civil de responsabilidade
de pessoa física, apurada por aferição indireta, com espeque no artigo .33, § 4', da Lei n°
8.212/91, referente à edificação do "Condomínio Residencial Morada do Sol" matriculado sob
o n" 50.007.28145/66, em relação à competência 02/2006, conforme Relatório Fiscal, às fis.
15/17.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
17/03/2006, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito no valor de R$
122.968,37 (Cento e vinte e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e sete
centavos).

De conformidade com o relatório fiscal, as contribuições previdenciárias ora
exigidas foram apuradas por aferição indireta, com, arrimo no artigo 33, § 40, da Lei n"
8.212/91, tomando por base tabela estadual do CUB, elaborada pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil — SINDUSCON/SP, tendo em vista a inexistência de outros meios e/ou
provas para perfeita mensuração da base de cálculo dos tributos lançados por arbitramento,
sobretudo o montante dos salários pagos pela execução da obra.

Inconformado com a Decisão recorrida, o contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 265/282, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do lançamento, por
entender que o fiscal autuante, ao constituir o presente crédito previdenciário, não logrou
motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência,
contrariando o disposto no artigo 142 do CTN, em total preterição do direito de defesa e do
contraditório do notificado, Conforme se extrai da doutrina e jurisprudência, baseando a

•	 notificação em meras presunções.

Ainda em sede de preliminar, pretende seja decretada a nulidade da decisão
recorrida, argumentando ter incorrido em preterição do direito de defesa do contribuinte, ao
deixar de determinar a diligência requerida em sede de impugnação, indispensável ao deslinde
da controvérsia, bem como não apreciando todas as alegações suscitadas na sua peça inaugural,
malferindo os princípios da legalidade, verdade material, razoabilidade e do deVido processo
legal administrativo.
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Reitera o pedido de realização de perícia, aduzindo para tanto ser
indispensável ao julgamento da demanda, sobretudo tratando-se de lançamento com base em
arbitramento totalmente injustificado.

Assevera que o contribuinte nunca se recusou a prestar os esclarecimentos e
documentos solicitados pela fiscalização no decorrer da ação fiscal, não se justificando a
constituição do crédito previdenciário a partir de presunções (arbitramento) em detrimento da
documentação ofertada pelo notificado, sendo dever do fisco comprovar a efetiva ocorrência
do fato gerador do tributo ora lançado.

Contrapõe-se ao lançamento fiscal em comento, especialmente em relação ao
arbitramento levado a efeito na constituição do crédito previdenciário, alegando que referido
procedimento somente poderá ser utilizado em situações extremas, quando inexistir escrita
contábil ou outros casos devidamente dispostos na legislação de regência, o que não se
vislumbra na hipótese dos autos. Em defesa de sua pretensão traz à colação doutrina e
jurisprudência a propósito da matéria, corroborando seu entendimento.

Sustenta que o artigo 429 da Instrução Normativa SRP n" 03/2005 estabelece
que a aferição indireta com arrimo na área construída e no padrão da obra somente poderá ser
levada a efeito quando precedida declaração e informação sobre a obra — DISO, exigência não
observada no caso vertente, não se cogitando, igualmente, em Aviso para Regularização da
Obra — ARO, impondo seja declarada a nulidade do feito.

Infere que detém sua escrita contábil totalmente regular, nos moldes exigidos
pela legislação de regência, inexistindo, portanto, razão para o arbitramento procedido pela
-fiscalização, bastando simples diligência da autoridade fiscal para constatar sua regularidade
fiscal, sob pena de enriquecimento sem causa do INSS.

Opõe-se à forma do cálculo das contribuições previdenciárias ora lançadas, a
partir da tabela CUB, sobretudo por ter admitido custo total da obra totalmente fora dos
parâmetros normais, consoante se positiva da documentação acostada aos autos.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tornando-a sem efeito e, no
mérito, sua absoluta improcedência.

-
A então Secretaria cia Receita Previdenciária apresentou contra-razões, às fis.

284/292, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Rycardo IIenrique Magalhães de Oliveira, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e dispensado
do depósito ' recursal, por ser pessoa fisica, conheço do recurso e passo a examinar as alegações
recursai s.

PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO RECORRIDA

Preliminarmente, requer a autuada a decretação da nulidade da decisão
recorrida, por entender que a autoridade julgadora de primeira instância deixou de apreciar
parte das alegações inseridas em sua defesa inaugural, especialmente o pedido de realização de
perícia, em total preterição do direito de defesa do contribuinte.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indica
qual omissão que o julgador monocrático teria incorrido, capaz de ensejar a preterição do seu
direito de defesa. Como se observa do decisum atacado, de frito, a autoridade julgadora não
adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.

Tal fato isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do
direito de defesa do contribuinte, mormente quando este não afirma qual teria sido o prejuízo
decorrente da conduta do julgador de primeira instância.

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo
seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não
dissertar a propósito de todas as razões recursais do contribuinte não implica em nulidade da
decisão, mormente quando a recorrente lança uma infinidade de argumentos desprovidos de
qualquer amparo legal ou lógico, com o fito exclusivo de protelar a demanda, o que se
vislumbra no caso vertente.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela
5' Turma do STJ, nos autos do HC 355251SP, com sua ementa abaixo transcrita:

"HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE
AUTORIA. NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO
MOTIVADA DO MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE
CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.

2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de um ou
outro argumento da tese defendida pelas partes não tem o
condão de caracterizar ausência de Iiindamentação ou qualquer
outro tipo de nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a
Constituição, a apreciação de todos os argumentos
apresentados, mas que a decisão judicial seja devidamente
motivada, ainda que por razões outras (Principio da Livre
Convicção Motivada e Principio da Persuasão Racional, art.
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do CPP).	 " (Julgamento de 09/08/2007, Publicado no DJ de
10/09/2007)

Nesse sentido, basta que o julgador adentre às questões mais importantes
suscitadas pelo recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua
decisão tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que o contribuinte traz à
colação inúmeras alegações, inclusive, a propósito de inconstitucionalidade de leis, as quais
não são oponíveis na esfera administrativa, bem como outras que não são capazes de rechaçar a
pretensão fiscal. Assim, não se pode exigir que o julgador exponha e refute tais razões
infundadas ou ilógicas.

Pugna, ainda, 4. recorrente pela decretação da nulidade da decisão recorrida
sob o argumento de que a autoridade julgadora se baseou nas informações e documentos
constantes dos autos, privilegiando tal documentação em detrimento dos argumentos e
elementos colocados a sua disposição na impugnação, impondo a conversão do julgamento em
diligência para produção de provas indispensáveis ao deslinde cia controvérsia.

Em que pese o esforço da recorrente, sua irresignação, contudo, não merece
acolhimento. Ao contrário do que alega a contribuinte, a autoridade recorrida não privilegiou o
lançamento em prejuízo das razões e documentos apresentados pelo então impugnante.

Observe-se, com relação aos documentos e razões ofertadas pelo
contribuinte, que o julgador de primeira instância foi muito feliz em sua decisão, tendo em
vista que cabe exclusivamente a ele conceder a força probante que assim entender. A
documentação constante do processo se presta justamente para formar a convicção do julgador,
podendo interpretá-la da forma que melhor entender, refutá-las ou desconsiderá-las, de acordo
com sua convicção, conquanto que de forma fundamentada. Aliás, é o que determina o artigo
29 do Decreto 70.235/1972, como segue:

"Seção VI

Do Julgamento em Primeira Instância	 •

Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora
formará livremente sua convicção, podendo determinar as
diligências que entender necessárias."

Assim, o pleito do recorrente não tem o condão de macular a decisão
recorrida, porquanto o julgador de primeira instância procedeu da melhor forma, exarando
decisão fundamentada, debatendo acerca das razões pertinentes lançadas pelo contribuinte,
formando livremente sua convicção, nos termos do dispositivo legal enchnado.

Quanto ao indeferimento do pedido de diligência para produção de prova,
igualmente, decidiu acertadamente o ilustre julgador de primeira instância. Além de o então
impugnante não atender os requisitos para concessão da perícia, inscritos no artigo 16, inciso
IV, do Decreto 70.235/72, a autoridade recorrida já tinha formado sua convicção no sentido de
manter o lançamento fiscal com base nos demais documentos constantes dos autos, sendo
despicienda a produção de prova pericial.
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Com efeito, a produção de prova pericial se faz necessária quando
indispensável ao deslinde da questão, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o
seu indeferimento nos termos do artigo 38, § 2' da Lei n" 9.784/99 e/e o artigo 16, inciso IV, §
1" do Decreto 70.235/72, in verbis:

"Lei 9.784/99

Art. 38.

2 0 Somente poderão ser recusadas, mediante decisão
fimdamentada, as provas propostas pelos interessados quando
sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

"Decreto 70.235/72

Art. 16.

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional de seu perito;

1" - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IV do art. 16."

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia ao contribuinte ao ofertar
a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o
fazendo, é de se manter o lançamento, corroborado pela decisão de primeira instância.

Registre-se, por fim, que o contribuinte em seu Recurso Voluntário, a
exemplo das fases anteriores do processo administrativo, não apresentou nenhuma
documentação capaz de comprovar que os valores lançados não condizem com a verdade.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO 

Ainda em sede de preliminar, pretende a recorrente seja declarada a nulidade
do feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato
administrativo do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos legais que
cmbasaram a autuação, contrariando a legislação de regência, e bem assim os princípios da
ampla defesa e contraditório.

Não obstante as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o
processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se
incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.

•
"De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade

competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de A
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maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e
contraditório, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples
leitura do anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD", às fis. 06/08, e Relatório Fiscal da
Notificação, mais precisamente no item 2, não deixa margem de dúvida recomendando a
manutenção da -NFLD.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o
lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os
fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na nulidade do
procedimento.

Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram
extraídos da planta baixa do imóvel, denominada Projeto de Condomínio Horizontal composta
de 19 unidades residenciais autônomas, guarita e salão de festas, com área total de 2.172,40 m2
e registro de imóvel matriculado sob o n' 25.168, fornecidos pela própria recorrente, não
deixando margem a qualquer dúvida quanto a regularidade da conduta fiscal, como procura
demonstrar a notificada.

• Dessa forma, não há se falar em irregularidade e/ou ilegalidade no
procedimento levado a efeito pela autoridade lançadora ao promover o lançamento, urna vez
que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.

DO ARBITRAMENTO 

Em suas razões recursais, pretende o contribuinte a reforma da decisão
recorrida, a qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, sob o argumento de fundar-se em
simples presunções, afrontando os princípios do devido processo legal e da verdade real ou
material, urna vez que não poderia ter sido utilizado o instituto da aferição indireta em
detrimento aos documentos ofertados pela recorrente, que contém os elementos concretos para
apuração das contribuições previdenciárias ora arbitradas.

Aduz que a autoridade lançadora não logrou comprovar suas alegações, na
forma que exige a legislação previdenciária, sendo o lançamento fundado exclusivamente em
presunções, não merecendo, assim, ser mantido.

A fazer prevalecer seu entendimento, assevera que a fiscalização utilizou-se
da aferição indireta na apuração do crédito previdenciário ora exigido, sem qualquer motivação
para tanto, sendo referido procedimento medida extrema, somente passível de utilização em
casos como inexistência de escrituração contábil, o que não se vislumbra na hipótese dos autos.

Inobstante o esforço do contribuinte, suas alegações não são capazes de
macular a exigência fiscal consagrada pelo lançamento, impondo seja mantida a notificação em
sua integralidade, conforme passaremos a demonstrar.

Com efeito, é obrigação dos contribuintes a manutenção da escrita contábil
de forma regular, de modo a fazer prova contra ou a seu favor. Na hipótese dos autos,
consoante se infere dos elementos que instruem o processo, a fiscalização intimou a notificada
para apresentar o GFIP's, folhas de pagamento, comprovante de recolhimentos, contratos de
empreitadas ou subempreitadas, contratos de prestação de serviços celebrados com terceiros,
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notas fiscais, faturas e recibos de mão-de-obra, relativos ao período fiscalizado, bem como
demais documentos contábeis que serviriam para compor a base de cálculo das contribuições
ora lançadas por arbitramento ou elidir a obrigação do contribuinte, não tendo este fornecido ao
fisco referida documentação.

Dessa forma, não restou outra alternativa ao fiscal autuante senão promover o
lançamento por aferição indireta, agindo da melhor forma, com estrita observância da
legislação de regência, mormente com relação ao artigo 33, §§ 3" e 4°, da Lei n" 8.212/91, que
assim preceituam:

. "Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social -- INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'V e "c" do
parágrafo único do art. 11, bem C01110 as contribuições
incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita
Fedem! — SRF compete arrecadar, fiscalizar; lançar e
normalizar o recolhimento das contribuições sociais previstas
nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a
ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.
(Redação alterada pela Lei n°10.256/01)

§ 3' Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
infira/ração, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e o Departamento da Receita Fedem! -
DIZE podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de
qficio importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou
ao segurado o ónus da prova em contrário.

,5Ç 4' Na falta de prova regular e fbanalizada, o montante dos
salários • pagos pela execução de obra de construção civil pode
ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada,
proporcional à área construída e ao padrão de execução da
obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da
unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus da prova
em contrário."

Conforme se depreende dos dispositivos legais encimados, bem como dos
elementos constantes dos autos, de fato, o presente lançamento decorre de presunção. No
entanto, trata-se de presunção legal — júris, que desdobra-se, ensinam os doutrinadores, em
presunções "juris et de jure" c "juris tontura". As primeiras não admitem prova em contrário
são verdades indiscutíveis por força de lei.	 •

Por sua vez, as presunções' /uris tantum" (presunções discutíveis), fato
conhecido induz à veracidade de outro, até a prova em contrário. Elas recuam diante da
comprovação contrária ao presumido. Serve de bom exemplo a presunção de liquidez certa da
dívida inscrita, que pode ser ilidida por prova inequívoca. (CTN, art. 204 e parágrafo único).

Na hipótese vertente, consoante se infere do Relatório Fiscal, a autoridade
lançadora ao promover o lançamento, imputou devidas as contribuições ora lançadas, apuradas
por aferição indireta, com espeque no artigo 33, §§ 3' e 4", da Lei IV 8.212/91, cabendo ao
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contribuinte o ônus da prova em contrário, por tratar-se de presunção juris tontura, albergada
por lei, mas passível de comprovação do contrário presumido. O recorrente assim não
procedendo com documentos hábeis e idôneos, é de se manter o lançamento na forma da peça
vestibular do feito, não havendo que se falar em irregularidade no procedimento adotado pelo
fiscal autuante.

Quanto ao argumento do contribuinte a propósito da ausência de DISO,
requisito supostamente essencial é emissão do Aviso de Regularização de Obra — ARO, bem
como da Notificação Fiscal em comento, mais uma vez, sua irresignação não é capaz de
rechaçar a pretensão -fiscal.

Aliás como muito bem asseverado pela autoridade julgadora de primeira
instância, a inexistência do DISO não impede a elaboração do ARO, conforme se extrai de sua
argumentação abaixo transcrita, a qual peço vênia para adotar como razões de decidir, como
segue:

A Declaração e Informação Sobre Obra — DISO é
dever do contribuinte ao concluir sua obra em infirmar ao INSS
todos os ciados e eventos relativos à obra sob sua
responsabilidade; se assim não procede, não pode pretender
obstar a ação fiscaliza/ária do Fisco sob o argumento de não
haver DISO. Seria manifestamente . absurdo o contribuinte se
aproveitar de unia omissão a que deu causa, com infração a
dever imposto por lei. Dessa forma, o Aviso para Regularização
de Obra — ARO é expediente a ser tirado de oficio quando da
inércia do sujeito passivo. É o contido no artigo 430 da IN n"
03/2005, in verbis:

Art. 430. Para regularização da obra de construção civil o
proprietário do imóvel, o dono da obra, o incorporador,
pessoa jurídica ou pessoa .física, ou a empresa construtora
contratada para executar obra mediante empreitada total
deverá informar, à S'RP, os dados do responsável pela obra
e os relativos à obra, mediante apresentação de Declaração
e Informação Sobre Obra — DISO, conforme modelo do
Anexo XI, na DRP circunscricionante do estabelecimento
centralizador da empresa responsável pela obra ou da
localidade da obra de responsabilidade de pessoa fi.Yica.

7.8 A partir das informações prestadas na DIS'0, quando
houver por iniciativa do sujeito passivo, após a conferência dos
dados nela declarados com os documentos apresentados, será
expedido pela SRP o ARO, em duas vias, destinado a informar
ao responsável pela obra a área regularizada e, se for o caso, o
montante das contribuições devidas. [.1"

Em outra via, ao contrário do entendimento do contribuinte, a utilização da
Tabela CUB, na constituição de crédito ,previdenciário relativo a obra de construção civil é
perfeitamente válido, eis que contemplado pela legislação de regência, notadamente artigo 435
da IN SRP n° 03/2005, que assim estabelece:

"A ri. 435. Para a apuração do valor da mão-de-obra empregada
na execução de obra de construção civil, em se tratando de
edificação, serão utilizadas as tabelas do Custo Unitário Básico
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- CUB, divulgadas mensalmente na Internei ou na imprensa de
circulação regular, pelos Sindicatos da Indústria da Construção
Civil - SINDUSCOM

§ 1" Custo Unitário Básico - CUB é a parte do custo por metro
quadrado da construção do projeto-padrão considerado,
calculado pelos Sindicatos da Indústria da Construção Civil de-
acordo com a Norma Técnica n" 12.721, de 1993, e a Emenda n"
1, de 1999, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, e é utilizado para a avaliação dos custos de construção
das edificações.

§ 2" Serão utilizadas as tabelas do CUI3 publicadas no mês da
•	 apresentação cict DISO, referentes ao CUB obtido para o mês

anterior.

§ 3" Em relação à obra de construção civil, consideram-se
devidas as contribuições indiretamente aferidas e exigidas:

1- na competência de emissão do ARO;

II - na competência da emissão das notas fiscais, Aturas ou
recibos de prestação de serviços, quando a aferição indireta se
der com base nestes documentos;

111 - em qualquer competência no prazo de vigência do Mandado
de Procedimento Fiscal, quando a apuração se der em
Auditoria-Fiscal de obra para a qual não houve a emissão do
ARO.

§ 4" Serão utilizadas as tabelas do CUB divulgadas pelo
SINDUSCON:

I - da localidade da obra ou, inexistindo estas;

lI - da unidade da Federação onde se situa a obra;

III - de outra localidade ou de unidade da Federação que
apresente características semelhantes às da localidade da obra,
caso inexistam cis tabelas previstas nos incisos I e II deste
parágralb, a critério da chefia do Serviço/Seção de Arrecadação
da DRP circunscricioname da obra.

§ 5" Para obras executadas fira da circunscrição da DRP do
estabelecimento centralizador da empresa construtora„ serão
utilizadas as tabelas divulgadas pelo SINDUSCON ao qual o
município a que pertence a obra esteja vinculado ou, inexistindo
estas, as tabelas de CUB previstas no inciso II do § 4" deste
artigo."

No que tange às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer
maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas/refutadas pelo julgador de primeira instância.
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Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que o contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo pra si o
ônus probandi dos fatos 'alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua
pretensão.

Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar as preliminares de nulidade da decisão recorrida e do
lançamento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de
primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.

Sala das essões, em 7 de maio de 2009

RYCARDI HENRIQUE MAGA .LHÃES DE OLIVEIRA - Relator
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